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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DA  SAÚDE  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ
HOSPITAL  INFANTIL   LUCÍDIO  POR TELLA

PORTARIA  Nº 20, de 27 de agosto de 2009.

O DIRET OR GERAL  DO INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELLA , no uso de suas atribuições legais e considerando a
necessidade de racionalizar a aquisição de medicamentos e de
materiais médico-hospitalares, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 13, de 09 de dezembro de
2008, que constitui a Comissão de Padronização do Hospital
Infantil Lucídio Portella.

Art. 2º Constituir a nova Comissão de Padronização e
nomear os profissionais abaixo relacionados para compô-la, sob a
Presidência do primeiro membro:

1. Marlucy Lima Lopes Buenos Air es – Farmacêutica.
2. Carlos Roberto Neiva de Deus Nunes –

Médico Intensivista;
3. Francisco de Assis das Chagas Barreto –

Cirurgião Pediátrico;
4. Ana Karina Marques Lustosa – Farmacêutica;
5. Débora Cavalcante Braz – Farmacêutica;
6. Aline Carla de Melo Coelho - Administradora

Hospitalar;
7. Cláudio Roberto Mar tins de Sousa Veras –

Enfermeiro.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dr. Marcelo Madeira Pinheiro Silva
Diretor Geral

OF.  56

CONSELHO ESTADUAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI
CRIADO PELA LEI Nº. 4.181/95

RESOLUÇÃO Nº. 008/2009

O Conselho Estadual de Assistência Social do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei nº 4.818/95,
e em Reunião Extraordinária do dia 27/08/2009;

RESOLVE:

 Ar t. 1° - Aprovar o PROJETO ÂNCORA “Capacitação para os atores
do Sistema de Garantia de Direitos” da criança e adolescentes.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 27 de  agosto de 2008.

VICENTE DE PAULA  SOUSA – CUT
PRESIDENTE DO CEAS/PI

RESOLUÇÃO Nº. 009/2009

O Conselho Estadual de Assistência Social do Estado do Piauí no
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei nº. 4.818 / 95, e
em Reunião Extraordinária do dia 27/08/2009;

RESOLVE:

Ar t. 1° - Discutir e Aprovar os projetos citados abaixo, apresentados
pela Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC,
reconhecendo a relevância dos mesmos para o aperfeiçoamento do
Sistema Único – SUAS no Estado do Piauíos mesmos para o
aperfeiçoamento do Sistema Assistencia :

· Equipamentos da Semiliberdade;
·  Modernização das Instituições de Longa Permanência

para Idosos;
·  Equipagem dos Espaços Lúdicos dos Abrigos;
·  Fortalecimento do Centro de |Referência de Enfrentamento

à Violência contra a Pessoa Idosa;
·  Estruturação dos CREAS Regionais
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